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DECRETO Nº 5.149 DE 28 DE MARCO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4611 /2022, e em consonância com a Lei 4320/64. 

DECRETA: 

Art. l° - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 12.260.927,03 

(doze milhões e duzentos e sessenta mil e novecentos e vinte e sete reais e três centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir: 

07 

07.001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

001.10.301.0107.2052 MANUT E ENCARGOS COM PSF 

Cód. Red: 

3.3.90.39.00.00 

15001002000 

213 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Recursos não vinculados de impostos (sessenta e 
seis mil reais) 

001.10.302.0108.2059 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 
1 

<Çód. Red: 
1 

:1 

4-3.90.14.00.00 
1 

1
1

:5001002000 

274 

Diárias - civil 

Recursos não vinculados de impostos (vinte mil 
reais) 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE 
Oj~ 1. I 0.302.0 I OS.2060 DE PRONTO A TEN D 1 MENTO 24 HORAS 

od.Red: 282 

R$ 66.000,00 

R$ 20.000,00 

3 3 90 39 00 00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
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